
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MEC – SETEC

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

Resolução 104/2022 - RTR-CONSUP/RTR/IFMT, de 19 de outubro de 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 31.03.2021, publicado no D.O.U.

de 05.04.2021 e considerando o OFÍCIO Nº 11/2022 - RTR-CONSEPE/RTR/IFMT , de 18 de outubro de 2022 e a decisão

da 53ª Reunião Extraordinária deste Conselho, realizada dia 19 de outubro de 2022;

RESOLVE:

Art. 1º - APROVAR a Reformulação do Projeto Pedagógico do Curso Superior de Licenciatura em Química a

Distância - ofertado pelo Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso, campus Cuiabá Bela

Vista (Processo nº 23190.001189.2021-04), conforme recomendado pela Resolução CONSEPE nº 29, de 11 de outubro de

2022.

Art. 2º - APROVAR a Reformulação do Projeto Pedagógico do Curso Superior de Licenciatura em Matemática

a Distância - ofertado pelo Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso, campus Cuiabá Bela

Vista (Processo nº 23190.000152.2022-31),  conforme recomendado pela Resolução CONSEPE nº 30, de 11 de outubro de

2022.

Art. 3º -  APROVAR o Projeto Pedagógico do Curso Técnico em Agropecuária Subsequente ao Nível Médio do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso, Campus Sorriso (Processo nº 23444.000334.2022-

83), conforme recomendado pela Resolução CONSEPE nº 31, de 11 de outubro de 2022.

Art. 4º -  APROVAR o Projeto Pedagógico do Curso Técnico em Multimeios Didáticos Subsequente ao Ensino

Médio - Projeto IFMT Profuncionário, a ser ofertado pelos 19 campi do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Mato Grosso (Processo nº 23188.003679.2022-67), conforme recomendado pela Resolução CONSEPE nº 32, de 11 de

outubro de 2022.

Art. 5º - APROVAR o Projeto Pedagógico do Curso Técnico em Infraestrutura Escolar Subsequente ao Ensino

Médio - Projeto IFMT Profuncionário, a ser ofertado pelos 19 campi do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Mato Grosso (Processo nº 23188.003678.2022-12), conforme recomendado pela Resolução CONSEPE nº 33, de 11 de

outubro de 2022.

Art. 6º - APROVAR o Projeto Pedagógico do Curso Técnico em Secretaria Escolar Subsequente ao Ensino

Médio, Projeto IFMT Profuncionário, a ser ofertado pelos 19 campi do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de

Mato Grosso (Processo nº 23188.003681.2022-36), conforme recomendado pela Resolução CONSEPE nº 34, de 11 de

outubro de 2022.

Art. 7º - APROVAR o Projeto Pedagógico do Curso Técnico em Alimentação Escolar Subsequente ao Ensino

Médio - Projeto IFMT Profuncionário, a ser ofertado pelos 19 campi do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Mato Grosso (Processo nº 23188.003676.2022-23), conforme recomendado pela Resolução CONSEPE nº 35, de 11 de

outubro de 2022. 

Art. 8º - APROVAR o Projeto Pedagógico do Curso de Especialização em Engenharia DevOps ofertado pelo

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso, Campus Cuiabá - Cel. Octayde Jorge da Silva

(Processo nº 23194.004433.2022 -23), conforme recomendado pela Resolução CONSEPE nº 36, de 11 de outubro de 2022. 

Art. 9º - AUTORIZAR a abertura e o funcionamento do Curso Técnico em Multimeios Didáticos Subsequente

ao Ensino Médio, do Projeto IFMT Profuncionário, a ser ofertado pelos 19 campi do Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia de Mato Grosso (Processo nº 23188.003376.2022-44), conforme recomendado pela Resolução CONSEPE nº 37,
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